
Município de Missql
ESTADo oo Pz,nzNÁ '

PORTARIA NO 014 DE T5 DE JANEIRO DE 2O2L

oPrefeitoMunicipaldeMissal,EstadodoParaná,nousodesuasatribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485',de 1o de dezembro de 2020' e

conforme Memorando No 03l2o2: da secretaria Municipar de obras, urbanismo e '

TransPortes,

RESOLVE

Art.lo-coNcEDER,apercepçãodeAdicionaldelnsalubridadede40o/o

(quarenta por cento) respectivamente sobre o salário mínimo' ao servidor abaixo

relacionado, pelo exercício do trabalho insalubre, a partir de janeiro de 202t:

Cargo - Provimento Grau de Avaliação
Servidor

Eliseu Marcos Langner Motorista - Efetivo (coletor lixo urbano) 40o/o

ra data de sua Publicação'Art. 2o - Esta POrtaria entra em vlgor na satd uç 5uo PLrurr\

GnetNE-I-rDoPREFEITOMu.lttctpRlorMtSsRt,15orlRrurtnoor202l.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50

Ruo Nosso Senhoro do Coòceiçoo, 555
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